
INDICAÇÃO N° 573/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 12 de novembro de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

A medida se faz urgente e extremamente necessária 
diante da ausência, da precariedade e/ou da ilegibilidade de muitas placas 
indicativas de nomes de logradouros em diversas áreas do município, incluindo tanto 
o centro quanto os bairros e distritos.

A correta e clara identificação das ruas é um serviço

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri .leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

José Otávio Ferreira de Abreu, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, de Piraí, a 
necessidade para que se determine à Secretaria ou Órgão competente a realização 
de um projeto abrangente de colocação e/ou substituição de placas de identificação 
com o nome das ruas em todo o território do Município de Piraí.

público essencial, pois:
• Auxilia a População Local e Visitantes: Facilita a orientação, o deslocamento e 

a localização de endereços por munícipes e turistas.
• Melhora a Segurança Pública: Placas visíveis e corretas são cruciais para a 

rápida localização em casos de emergência (atendimento do SAMU, Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros).

• Garante a Eficiência dos Serviços Públicos: O mapeamento preciso e a 
identificação correta são fundamentais para os serviços de entrega de 
correspondências (Correios), encomendas, e também para o trabalho das 
concessionárias de água, luz, gás, etc.

• Promove a Organização Urbana: Contribui para a estética e a funcionalidade do 
espaço urbano, valorizando os bairros e o patrimônio municipal.

Dessa forma, solicitamos a máxima urgência e atenção 
do Poder Executivo na elaboração e execução deste projeto, visando o bem-estar e 
a qualidade de vida de todos os cidadãos de Piraí.
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